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ATA DE DEFESA - PÓS-GRADUAÇÃO

Reuniu-se a Banca Examinadora, designada pelo Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Economia, assim composta: Profa. Dra. Ana Paula Macedo de Avellar -
UFU; Profa. Dra. Ana Lúcia Tatsch  - UFRGS; Profa. Dra. Marisa dos Reis Azevedo
Botelho - UFU orientadora do candidato. Ressalta-se que em conformidade com
deliberação do Colegiado do PPGE e manifestação da orientadora, a participação
do aluno e dos membros da banca ocorreu de forma remota.  A Profa. Dra. Ana Paula
Macedo de Avellar participou desde a cidade de Cambridge (Reino Unido). A Profa.
Dra. Ana Lúcia Tatsch  participou desde a cidade de Porto Alegre (RS). O aluno e a
orientadora participaram desde a cidade de Uberlândia (MG).

Iniciando os trabalhos a presidente da mesa, Dra. Marisa dos Reis Azevedo Botelho
apresentou a Banca Examinadora e o candidato, agradeceu a presença do público, e
concedeu ao Discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A duração da
apresentação do Discente e o tempo de arguição e resposta foram conforme as
normas do Programa.

A seguir a senhora presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente, às
examinadoras, que passaram a arguir o candidato. Ultimada a arguição, que se
desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o
resultado final, considerando o candidato:
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Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Marisa dos Reis Azevedo Botelho,
Professor(a) do Magistério Superior, em 05/02/2026, às 16:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Macedo de Avellar,
Professor(a) do Magistério Superior, em 05/02/2026, às 16:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Tatsch, Usuário Externo,
em 05/02/2026, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7008039 e o código CRC 4D83E46B.

Referência: Processo nº 23117.003696/2026-61 SEI nº 7008039

Ata de Defesa - Pós-Graduação 3 (7008039)         SEI 23117.003696/2026-61 / pg. 2







verdade, são algumas “ilhas” de conhecimento centr
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as indústrias produtoras de tecnologias “complexas”, como a indústria de 

patenteados individualmente, e as indústrias produtoras de tecnologias “discretas”, como a 

produtos “complexos”, as razões para patentear se assentam com mais vigor na possibilidade 

produtos “discretos” estão relacionados com rendas monopolistas advindas da comercialização 

bstitutos ou produtos complementares, criando assim uma “cerca de patentes”. Em todo o 
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“cercas de 

patentes” capazes de bloquear concorrentes (Cohen; Nelson; Walsh, 2000; Scherer, 2010).

introdução de inovações, das quais se destaca a “revolução biotecnológica”, conforme Malerba 
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no Brasil. Ademais, o trabalho chama a atenção para uma esppcie de “sabotagem institucional” 

expressa o tempo em que uma patente fica na “fila” a
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O relativo “sucesso” dos 
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Sistema “Rede Própria” do 
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“voto de confiança”



assim uma “cadeia de ideias.”
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na área de “Informação tecnológica – Patente” e por meio do 
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palavras com e sem acento como “são” e “sao”









e como isso, de certo modo, permitiria a criação de “cerca de 

patentes” (Cohen; Nelson; Walsh, 2000)

considera a citação como um “voto de confiança”. De acordo com essa metodologia, u







mostra que quase não há uma trajetória de fato, e sim “ilhas” de conhecimento



sobre o uso desse tipo de estratpgia na formação de “cercas de patentes”, sobretudo em 
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, pois cria um “desequilíbrio” 
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